
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  através  da  secretaria
competente, a possibilidade de revitalização da Praça Hermínia Cappellini, localizada na Avenida Mário
Covas Júnior, com a Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, localizada no Bairro Tupy, CEP: 11749-
058, no município de Itanhaém.
 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a revitalização da praça situada no endereço acima
citado, que se encontra em estado de abandono e com diversos problemas estruturais, como bancos de
alvenaria danificados, sem iluminação, somente com o poste central, vegetação sem manutenção e com
acúmulo de lixo espalhados.
A revitalização desse espaço é de extrema importância para a qualidade de vida da população local, pois
as praças públicas exercem papel fundamental na promoção do lazer, convivência comunitária, prática de
atividades físicas e integração social, além de manter o local visivelmente bem tratado e conservado.
Dentre as melhorias sugeridas, destacam-se:
 Limpeza geral e manutenção do paisagismo;
Reparo nos bancos em alvenaria;
Reparo ou ampliação da iluminação pública;
Instalação de lixeiras e sinalização adequada;
Melhoria da acessibilidade para pessoas com deficiência;
Instalação de playground ou aparelhos de ginástica.
Essa ação irá proporcionar um ambiente mais seguro, agradável e funcional para os moradores da
região, incentivando o uso saudável do espaço público.

“Indica ao Executivo, através da secretaria
competente, a possibilidade de revitalização
da Praça Hermínia Cappellini, localizada na
Avenida Mário Covas Júnior, com a Avenida
Pedro Carlos Gerônimo Soares, localizada
no  Bairro  Tupy,  CEP:  11749-058,  no
município de Itanhaém.”.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370037003800310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Sendo assim, de extrema importância tal melhoria, para a melhora da qualidade de vida dos moradores
que ali residem.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 22 de outubro de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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